
Estado de Rondônia
CÂvTARA MUNICIPAL DE

ALTA FLORESTA D'OESTE
As se ssoria I urí dica Le gislatiu a

ASSUNTO: Projeto de Lei n. 01,0/2025
REFERENTE,: Ofício n. 01 O/ÂGM/ 2025
PROPONE NTE : Executivo Municipal

"DISPÕE SOBRE ABERTL]RA DE CREDITO
ADTCTONAL SUPLEMENTA,R POR ,4^IUr]lÇAO DE
DOTAÇÃO VTGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS'',

PARECERJURÍDICQ
!. RELATORIO

A Assessoria Jurídica da Mesa Diretora da Càmata Municipal de Alta Flotesta
D'Oeste - Rq conhecendo da consulta 

^cetca 
do processo em epígrafe, vem manifestar

conforme adiante exposto.
. :i I

. ' Cüda-se de Proposição de autoria do Podet Executivo Municipal, que tem como
finaüdâdê solicitar aatoizaçã.o para Abertura de Crédito Adicional Suplementar no Otçamento
vigente no valor de R$50.000,00 (Cinquenta mil reais), a fim de atendet o FUNDO
MUNICIPÂL DE SÂUDE, conforme classificações funcionais, programáticas e econômicas

Para a coberfura do crédito adicional suplementar serão utiüzàdbs tecurdo* pot
anulação, conforme disposições do art. 43, §1o, inciso III da Lei Federal n.4.320/64.

O Executivo Municipal apresentou justificativa p^r a necessidade de abertura do
respectrro crédito, alegando que o remanejamento será p^t^ a suplementação de recurso junto
a Atenção prwrâna, permitindo que o Fundo Municipal de Saúde possa alugar um prédio,local
gue funcionará o Centro de Fisioterzpra e a Academia de Sàúde, conforme Mernorandô n.

|+S/zOzS/SEMSAU, expedido pelo Secretário Municrpal de Saúde. , , ' , :

i.l

Em síntese, é o relatório.

ü,, DA ANÁLISE JURÍDICA

jurídica fornece informações técnicas para consulta de determinados assuÍrtos, com opinião
jurídica fundamentada, servindo como subsídio para tomada de decisão dos nobrcs Edis,
embora não ünculante. ' 'r ':' l

. ,,'. ..,

2.1. DACOMPETÊNCIE E INICIATIVA
., :t .i! i''

i ' r' . ' O presente Projeto possui maténade competência do Município, dado a existêncih
de{nteréssê local, disposto no afi.3O,inciso I da Constinução Federal, bern comôno,ârt. 79,

ihciso I ôa Lei Orgânica Municipal. : . ' irl .r ' 'r I

A.mztérraé de iniciativa pdvativa do Chefe do poder Executivo, conforme termos
do att. 57, inciso X, da Lei Orgânica Municipal e do att.11.5, inciso IV do Regimento Interno
da Càmara Municipal.
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2.2. Dos FUNDAMENToS ;unÍorcos

Â Lei Orçamentária Ânual poderá conter os chamados créditos adicionais além

Considemm-se créditos adicionais, conforme disposto no art. 40 da Lei 4.3.20/64,
as autorfzações de despesas não computadas ou insuÍicientemente dotadas na Lei de

Orçamento, dividindo-se em suplementares e especiais, nos teÍmos do art. 41 do mesmo
üploma legal.

Destaca-se que os ctéditos orçamentários são fontes de altemção de otçamento,
que podem também ser alterados por meio de ttansposição, remanejamentos e transfetências.

O Projeto de Lei em análise, pretende'a abertura de créditos adicionais do tipo
suplementar, visto que há necessidade de reforço na dotação prevista na LOÂ.

1 i Neste sentido, o art. 42 da Lei 4.320/64 üsciplina que os créditos adicionais serão

autorizados por Lei e abertos. por Decreto do Poder Executivo.
' 

li

I :' A Constinrição Federal estabelece em seu art. 1,67,inciso V, vedação paru aberr,xa
de crédito suplementat ou especial sem prévia autonzaçã"o legislativa e, ainda, sem indicação dos

' O Ptojeto de Lei se divide da seguinte fórma: o atigo 10, contém,a atrioizdçáo
pdia abertura do ctédito; o artigo 2o ptevê a fonte dos recursos, de acordo com o art. 43, §1o,

' i " 1 
Âs normas gerâis de contabilidade pública estão üstadas na Lei Fedétzrl,4.320164,

a qual disciplina em seu art. 46: " O ato que abir mdito adidonal indicani a importância, a espéde do

me.tml e a classfficação cla despesa; até ondefôrpox'íael." ' ,' f i ' '

t:

No caso em análise, o Projeto de Lei em refetência demonstra atendimento âs

exigências legais, discriminando as despesas criadas, com indicàção individual e, aponta:a receitâ,
necessáría e sufi.ciente à cobertua da despesa. , I I

Neste sentido observa-seas disposições doârt.43 daLeiFederal Q.;J/Qf $!2;: t t' .

:. ., i l ,. 1 :..: l r . : .'

Art.43. A abertura dos créd.itos suplementares e éspeciais depende da existência de iecusos
disponíveis paÍa ocorÍer à despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1" Consideram-se Íecursos para o frm deste atrgq.desde que não compromeqidos;, - .,. 1, :r 
.i 

,

I - o superavit írnanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; .::, i, i i 
, 

,II - os provenientes de excesso de arrecadação;
III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais,
autorizados em Lei;
I\r - o produto de operaçôes de crédito autorizadas, em forma que juridicarnente,pds§ibilitô aQ

, A meflsagem justificativa demonstra a necessidade da abertura do crédito
adicional e a peninência nas dotações pretendidas .; : ,. : .:i.r ; ,,

_y:ffi\t&iw
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Desta fotma,compreende-se que o Projeto de Lei em referência não demonstra
vícios e atende aos teqüsitos constitucionais e legais relativos à matéia.

Ressalte-se que o projeto está redigido em boa técnica legislativa e atende aos

parâmetros de juridicidade, não , havendo violação reflexa ao ordenamento jurídico, dado a

demonstração de pÍesençâ de momüdade adminisúativa, confotme se depreende da mensagem de

)ustificativa.

.

2.3. DA TRÂMrTAçÃO E VOTAçÃO :

A propositura devetâ ser submetida ao exame das Comissões petinentes, sendo
que o quótum patu àpto'v ção do projeto de Lei seá por 2f3 idos membros da Càman, conf,orme
disposto no att. 20, § 1o, inciso IV, alínea "d" do Regimento Intetno.

Desta fotma, entende-se que não existé óblce ao tecebimento do projeto. . 
I

3. DA CONCLUSÃO I .

;

Diante do exposto, manifesta pela regular tramitação do Projeto de Lei n.

014/2025, por não vislumbrar vícios que impeçam â suâ delibelação i I :

,,;

{"w1W

-:r.: E, o Darecer- s.m.r.
^t))Alta Floresta D' Oeste 21, de fevereiro de 2025.
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Assessor
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